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Lei nº 1070 /2020 
De 05 de agosto de 2020. 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO 

PARA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A Câmara Municipal aprovou e BEATRIZ DE FATIMA SUECK 

LEMES, Prefeita Municipal de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais a sanciona a seguinte Lei; 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

Crédito Adicional Suplementar por anulação total e/ou parcial de dotações 

orçamentárias previstas no orçamento de 2019 do Município de Nova Monte 

Verde, instituído pela Lei Municipal nº 1032/2019 de   26 de novembro de 2019, 

em conformidade com o artigo 43, § 1.º, Inciso III, da Lei Federal n.º 4.320/64. 

Artigo 2º - O crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1º 

deste projeto de Lei, será no valor de R$1.648.500,00 (Hum milhão Seiscentos e 

quarenta e oito mil e quinhentos reais), no Orçamento Programa 2019, destinados a 

atender Despesas com pessoal e encargos sociais, abaixo descritas nas suas 

respectivas fontes. 

Secretaria de Educação – FUNDEB 60% 

Fonte de Recurso: 0.1.18.000000 – Transferência do FUNDEB; 

Red. Natureza de Despesa  Valor 

111 31.91.04.00.00 – Contratação por tempo determinado R
$ 

27.500,00 

113 31.90.11.00.00 – Vencimentos e V. Fixas – Pessoal Civil R
$ 

270.000,00 

114 31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R
$ 

20.000,00 

115 31.91.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R
$ 

19.000,00 

116 31.91.04.00.00 – Contratação por tempo determinado R
$ 

65.000,00 
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117 31.90.11.00.00 – Vencimentos e V. Fixas – Pessoal Civil R
$ 

400.000,00 

118 31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R
$ 

13.000,00 

119 31.91.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R
$ 

70.000,00 

    

 TOTAL R
$ 

884.500,00 

 

 

 

 

 

Secretaria de Educação – FUNDEB 40% 

Fonte de Recurso: 0.1.19.000000 – Transferência do FUNDEB; 

Red. Natureza de Despesa  Valor 

124 31.91.04.00.00 – Contratação por tempo determinado R
$ 

22.000,00 

126 31.90.11.00.00 – Vencimentos e V. Fixas – Pessoal Civil R
$ 

430.000,00 

127 31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R
$ 

5.000,00 

128 31.91.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R
$ 

79.000,00 

136 31.90.11.00.00 – Vencimentos e V. Fixas – Pessoal Civil R
$ 

220.000,00 

138 31.91.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R
$ 

8.000,00 

    

 TOTAL R
$ 

764.000,00 

 

 TOTAL GERAL R
$ 

1.648.500,00 

 

Artigo 3º - O Crédito Adicional ora autorizado será deduzido das 

seguintes funcionais programáticas e fontes de destinação de recursos financeiros. 

 
004 - Secretaria de Finanças 
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069 33.70.41.00000
0 

CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 

081 32.90.21.00000
0 

Juros sobre financiamentos 55.000,00 

082 46.90.71.00000
0 

Principal da Dívida Contratual 280.000,00 

    

   345.000,00 

 
005 - Secretaria de Educação Cultura e Esporte – 25% 

093 31.90.11.00000
0 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  

283.000,00 

094 31.90.13.00000
0 

Obrigações Patronais  16.000,00 

096 31.91.13.00000
0 

OBRIGACOES PATRONAIS  25.000,00 

097 33.90.14.00000
0 

Diárias - Civil  18.000,00 

098 33.90.30.00000
0 

Material de Consumo  170.000,00 

104 44.90.52.00000
0 

Equipamentos e Material permanente  10.000,00 

110 33.90.40.00000
0 

Serviços de Tecnologia da Informação 10.000,00 

    

   532.000,00 

 
005 - Secretaria de Educação Cultura e Esporte – 40% 

134 31.90.04.00000
0 

Contratação por Tempo Determinado  75.000,00 

137 31.90.13.00000
0 

Obrigações Patronais  20.000,00 

    

   95.000,00 

 
005 - Secretaria de Educação Cultura e Esporte – Departamento de Apoio 
Educacional 

142 33.90.39.00000
0 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

70.000,00 

    

   70.000,00 

 
005 - Secretaria de Educação Cultura e Esporte – Departamento de Esportes 

183 31.90.13.00000
0 

Obrigações Patronais  8.000,00 

184 31.91.13.00000 OBRIGACOES PATRONAIS  8.000,00 
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0 

186 33.90.30.00000
0 

Material de Consumo  4.000,00 

190 33.90.39.00000
0 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

11.000,00 

    

   31.000,00 

 
006 -  Secretaria de Agricultura e Pecuária 

202 31.91.13.00000
0 

OBRIGACOES PATRONAIS  8.000,00 

203 33.50.41.00000
0 

CONTRIBUIÇÕES 13.168,75 

204 33.90.14.00000
0 

Diárias - Civil  18.290,00 

207 33.90.33.00000
0 

Passagens e Despesas com Locomoção  1.500,00 

211 33.90.93.00000
0 

Indenizações e Restituições 1.038,00 

213 44.90.52.00000
0 

Equipamentos e Material permanente  1.000,00 

240 31.90.11.00000
0 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil  

25.000,00 

241 31.90.13.00000
0 

Obrigações Patronais  8.247,81 

252 31.91.13.00000
0 

OBRIGACOES PATRONAIS  18.000,00 

    

   94.244,56 

 
007 -  Secretaria de Saúde – Bloco I 

362 33.90.390.0000
0 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

8.000,00 

    

   8.000,00 

 
08 – Secretaria de Obras Transportes e Serviços Urbanos 

400 33.90.30.00000
0 

Material de Consumo 195.000,00 

401 33.90.390.0000
0 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

92.074,00 

402 44.90.51.00000
0 

Obras e Instalações  85.000,00 

    

   372.074,00 
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09 – Secretaria de Assistência Social Trabalho e Cidadania 

422 33.90.14.00000
0 

Diárias - Civil  2.945,00 

423 33.90.30.00000
0 

Material de Consumo 55.000,00 

425 33.90.33.00000
0 

Passagens e Despesas com Locomoção  2.300,00 

427 33.90.390.0000
0 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

15.997,16 

429 33.90.93.00000
0 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00 

431 44.90.52.00000
0 

Equipamentos e Material permanente 506,64 

432 31.90.04.00000
0 

Contratação por Tempo Determinado 506,64 

436 33.90.390.0000
0 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

500,00 

437 44.90.52.00000
0 

Equipamentos e Material permanente 500,00 

439 31.90.13.00000
0 

Obrigações Patronais 500,00 

440 31.91.13.00000
0 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 

448 33.90.36.00000
0 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física 

500,00 

449 33.90.39.00000
0 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

500,00 

445 33.90.39.00000
0 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

426,00 

456 33.90.33.00000
0 

Passagens e Despesas com Locomoção  500,00 

458 33.90.39.00000
0 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

15.000,00 

464 33.90.14.00000
0 

Diárias - Civil  500,00 

465 33.90.30.00000
0 

Material de Consumo 500,00 

466 33.90.36.00000
0 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física 

500,00 

467 33.90.39.00000
0 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

500,00 

474 33.90.36.00000
0 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física 

500,00 

476 44.90.52.00000
0 

Equipamentos e Material permanente 500,00 

486 33.90.48.00000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 500,00 
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0 

487 33.90.93.00000
0 

Indenizações e Restituições 500,00 

488 44.90.51.00000
0 

Obras e Instalações 500,00 

    

   101.181,44 

 

 TOTAL GERAL R$ 1.648.500,00 

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário 

            

   Nova Monte Verde-MT, 05 de agosto de 2020. 

 

 

 

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES  
Prefeita Municipal 
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